
INDICAÇÃO Nº 
2232
, DE 2014

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, verificar a possibilidade de determinar aos órgãos competentes à adoção de providências visando autorizar à liberação de recursos financeiros, destinados à aquisição de equipamentos ou para custeio das despesas da Associação Cruz Verde da Capital.

JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício (s/n) da Superintendente Marilena Pacios da Associação Cruz Verde de São Paulo, solicitando apoio ao pleito quanto à liberação de recursos financeiros, destinados à aquisição de equipamentos ou para custeio das despesas da Entidade, no tratamento dos pacientes com Paralisia Cerebral Grave.

  Segundo informações constantes no ofício supracitado tal solicitação se faz necessária tendo em vista que a Associação Cruz Verde possui três unidades de atendimento, sendo um hospital onde são mantidos 204 pacientes graves em regime de internação, sendo que 100% dos leitos são conveniados com o SUS. Um ambulatório onde são prestados mais de 18.000 atendimentos ano e um Hospital Dia, onde dezenas de crianças são recebidas diariamente.

A receita obtida junto ao SUS é insuficiente para cobrir o custeio da Instituição e várias ações são promovidas visando à captação de recursos.   

Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o atendimento, visando melhorias na saúde. 

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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